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ro Nt 1.599, de 28 de junho de 1 974.-

Aprova o plano de pavimentação da -

oidade, estabelece normas gerais o

i outras providencias.-

0 SUL, no uso do suas

atribuições conferidas pelos incisos VI o viV, do Art ?9,com

binado com o dis >osto no Art 19, todo da Lei Orgânica,

D TA:

Art. !• • Ê I trovada o plano quinquenal de pavimentarão -

de, oIdade a ser executado en etapas f> .« 'ssivas eoa prioridades

estabelecidas pelo o ^lurianual de Invéstisentes, por in
dicação do ConselW- lano diretor de Desenvolvimento Inte-/

grado, co :reentíendo as ruas e avenidas seguintes:

SENArcri 00, da Carlos Trein p« até a são Jo

sé; JÜLIC í ti 3, da Prosi^cnte Pi ite de oraes até a

São José; " PA, I Hrnesto Alves até a Cr.rlos Trcin F*;

ASSIS L, da Tiradentcs até a G 1 ão Costa; ?8 DE SETL7BR0,

da Presidente Afonso Pena até e são José; PHES! ! BPIMCIO -

SSOA, da Presidente Afonso ;>cna até a São Jcsé; TRAVESSA JA-

CUi; da Fernando Abott até a Senador Pinheiro -achado; ANN,
da Rui Barbosa até a São José; l7 BOT, da Travesse Ja-

cuí até a São José; PI PS RODRIGUES ALV S, da 28 de Setem

bro até a Tiradcntes; BCRG..S DE üIOS, da Thomás flores até

a Gaspar Silveira artins; , da rua Rio Branco até

a Conselheiro Augusto Ilennig; TEN.CEL.; iTC, da Ca'7.T"erriarião/

Tatscl até I ntonlo de Berros; BELO !< ! ONTE, '. "ap.
Fernando Tatsch até o seu térnino junto à propriedade da Cia.-

Sou/a Cruz; J ' , . ajor Pedro Santana de °livej_

ra até o arrolo ^oinho; MAJOR P SANTANA DE OLIV .IRA, da M a
recnal Deodoro até a Pernambuco; TlíOMÀS FLORES, da Cap.Jorge -

Frantz até a Major Santana de ónveira; PERNAMBUCO, da ajor -

Pedro Santana de oliveira até o arroio do *"oinho; CAP.JORGE -

FRANTZf da Thomás Flores até a rua do oinho; RUA MNHO,da

Thomás Flores até o arroio do Moinho; RUA DA Fl .A, da Av.-

Dep.iàiclides Klieraann até a Pita rinheiro; GENERAL ANDRÉA, da/
Pita Pinheiro ato" a Av.Den.Muclides Kliemann; PITA PINHEIRO #da

Felipe Jacobus até a General Andréa; 7 DE SETE.BRO, da Presi-/

dente Afonso Pena até a São José; CAi . DO TATSCIi, da Du
que de Caxias até a são José; V .ÂNCIO AIRES, da Cap.Fernando/
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Tatsch até a "anoel Antônio de Barros; PRESIDENTE PRUDENTE DE

3AS8, da rua Neumann até a Tiradentes; PRESIDENTE AFONSO PE

NA, da una Neumann até a Tiradentes; GASPAR SILVEIRA MARTINS,

da Daniel Caspary até a João "erlang; P A DA CUNHA, da Ar«

Dep.Euclides KllesanB até a rua ;ato Grosso; ', da nv.

Dep.Euclides ^llemann até a entrada do hospital Ana Nery;

-, da Thomas Flores até a Gasp lveir, tins,mi.-ii -

trecho de aps T,1S netros;

Cristévão Colombo até a Juea •erlang; 1 , da Carlos -
Trein F« até a São José; BOI BAJ 0SAf fo. Senador Pinheiro Ma

chado até a rua ann; CA PRO ALVES, da Senador Pinheiro Ma

chado até a rua eu IBn; [TE CA , da rua Neu

mann atéa Tiradentes; RIACHUBLO, da Ernesto Alves até a Feli

pe Jacobi p; O, da Osvaldo Cruz até a Cal.Oscar Jost;

SÃ íj» ^a Cel.Oscar Jost até a Joaquim Nabuco; JOAQI D

NABUCo, da Rio íranco até a arroio Preta; IJ >A ilAUN, da -

Thomas Flores até s Gaspar Silveira artins; ALMIRANTE TAMAN-

DARÉ, da Thomás Flores até a Gaspar Silveira ^artins; DUQ9S -

D . CAXIAS, da Cap.Fernando Tatsch até a Gaspar Bartholomay; -

RUA TAQUARI, da Cap.Fernando *atsch até a Farroupilha; SENA

DOR PINHEIRO MACHADO, da Thomás Flores até a Gaspar Silveira/

artins; VAòCO DE AZEVEDO, da Av.Lep.Enelides .vliemann até a

Pita dinheiro; LEONEL DO PRADO, da Av.r.ep.Euclides Kliemann a

té a AJita Pinheiro; SA-iü ANTÔNIO, da Jarlos Trein F«,até a

São José; RAMIRO BARCELOS, da Gaspar Silveira .artins até a -

Rio de Janeiro; JOX0 UfO, da Gaspar Silveira Martins até

a Rio de Janeiro; GUILHERME HANSEL, da Gaspar Silveira Martins

até a Santa I>árbara; CASTRO ALVES, da oenador Pinheiro Msjfltia—

do até a Gaspar Bartholomay; PB SIÍ S ALVES, da Ti
radentes até a Santo Antônio; PRESIDENTE PRUDENT . DE MORAES,/

da Tiradentes até a Santo Antônio; PB ü NTE CA ,da

Tiradentes até a Santo Antônio; SANTO ANTÔNIO, da Carlos Trein

F» até a Aracaju; FÉLIX 1I0PPE, da Carlos Trein V até a av.In

dependência; ARACAJU, da Santo Antônio até a Felix iloppe; Uí^LÇJ

LANDIA, da Ten.Cel.Brito até a Ernesto Alves; MA OEL ANTÔNIO -

DE BARROS, da Av.Paul líarris até a Marechal Floriano; T.IAVESS A

THOMAS, da Av.Paul líarris até a Marechal Floriano; TRAVESSA ES,

TEIO, da Travessa Sho-nas até a Manoel Antônio de Barros; fiiAVEí>

SA CANOAS, da Travessa Thomas até a Manoel Antônio de Barros;

TENENTE ÍÍAÚI30SA, da Ramiro Barcelos até a Almirante Tamandaré;

DONA CARLOTA, da General Andréa até a Santa Maria; SÃO JOSÉ,/
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da Av. independência até a Gaspar Bartholomay; CEL. OSCAR JOST,
da Gaspar Silveira Martins até a são José; JPIL1IA, da Gas

par Bartholomay até a são José; . A PAUL BARRIS, da Senador
Pinheiro cachado até a .w. . lides Kllemann; 28 Di lü,

da são José até a Estrada L -7;

da Tiradentes até a Santo Antônio; ' , da ív.ajor Po

Santana de Oliveira até seu término na direção Sul.

' \ioo - Terão preferencia no estar • ;monto das priori
dades as ruas ou avenidas que nas foram pai^imontadas no decorrer

do exercício a oue pertenc ram no Plano Plurianual de ^nvestimen

tos.

Art. ps - 0 plano .uinquenal de pavimentação da oidade c

preende a reoli ação de obras de calçamento do leito dos ruas ou

avenidas, excluicias as obras acessórias, e será executado com o

empre- blocos paralele^ípedos de pedra gres de Ia., basalto,

granito ou lajotas de cimento, e, excepcional oente, de pedra ir

regular.

§ l9 - as artérias perimetrais ou das áreas de acejso à -

cidade, o órgão técnico competente poderá sugerir à administra

ção a preferencia para o tipo do pavimentação asfáltioa ou de -
concreto.

§ 2* - A execução das obras de pavimentação será realizada

pela Prefeitura Municipal, por administração direta, ou por em
preitada mediante licitação.

Art. 3« - As despesas relativas ao forneoii rate e coloca-/

ção de blocos regulara*, irregulares ou lajotas, areia e o ser
viço de compactação, serão por conta dos proprietários de iré-/

reis, oabende à Prefeitura unicipal os encargos decorrentes da

preparação do leito viário e de todas as obras acessórias.

f Cnlec - Na caso de pavimentação Mítica ou de concreto,
será adotado o mesmo critério de responsabilidade*

Art. 4« - Na apuração do custo ao metro quadrado, levar-se
á em conta o valor total da área pavimentada acrescida das áre

as de cru-emento, na razão de duas por cada quadra.

§ Cnico - Para efeito deste artigo, considera-se área de -
cruzamento o triângulo formado pelas linhas imaginárias do alin
hamento das quadras e as de cada esquina, até sua intersecção -

no centro do cr to, ou outra configuração com área equiva

lente.
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Art. 5* - 0 ressarcimento da despesa com a pavimentação

de que decorra valorização imobiliária será procedida sob o -

título de "contribui ao de melhoria" e, para cada proprietá-/

rio, corresponde a área fron'al da propriedade - do meio fio/

até o eixo central da via pública.

Art. 63 - o pagamento da contribuição de melhoria se pro

cessará dentro do prazo de trinta (30) dias, após a concluso

das obras e a partir da notificação ou outra modalidade asse

gurada pelo Código Tributário do ...unicípio e nas condições es_
tabelecidas neste Lecrcto.

!• - .o eo ítribuinte é facultado antecipar o pagamento

da contribuição de melhoria me< ifestação da parte -

interessada, no prase de trinta (30)dias a partir da publica

ção do nemorlal descritivo da obra. 0 | tento antecipado pç>
dera ser integral ou em prestações mensais até o máximo de -/

sessenta (00), sujeitas a re juste toda a ve , que se verifi-/
car majoração do salário i regional.

§2»-o pagamento anteelpado integral será faoultado s£
mente aos contribuintes da área correspondente ao exercício -

em curso do Piai.o xlurianual de Investimentos.

8* - Sara, também, facultado aos proprietários de imó

veis Bit mas ou avenidas com obras de pavimentação -
concluídas, o paj ito integral do saldo devedor.

Art. 7* - Os débitos não pagos nos praros estabelecidos/

ficam ac escidos da multa de dez por cento (10.) e de juros -

de mora de nua por cento íl%) ao mes ou fração.

Art. Ri - i;o caso de vc vel gravado da contribu

o de melhoria, seu proprio o fica obrigado a recolher o

saldo devedor de uma tó ve , se situado em artéria já pavimen

tada ou cm fase de conclusão das obras.

§ Ünico - Noa demais casos, o pronitente comprador assum_
bomatlc te, a responsabilidade pelo ente das restan
parcelas.

Art. 9« - Para o lançamento e notificação da contribuição
de melhoria aos proprietárior LmoVeli licar-se-ão as dis

posições do Código Tributário do Município*

Art. 10* - os aases omissos verificados na execução do -

senLe Decreto serão resolvidos pelo Prefeito unicipal, me
diante proposta da Secretaria -"unicipal de Obras e Vlaçãe ou/

_^>
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do Conselho ~o Pisam Diretor de Desenvolvimento Integrado.
Art. 11^ - ste Uec eto entrará em vigor na data de sua/

publicação, revogadas as disposições em contrário.

, 28 de junho de 1 971.

CONF A OkJG*

Sec-c' . 'a Adrainistr.

ASS

LING

Prefeito
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Ofício ne 68/74 Aos 15 de julho de 1.974.
Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Ao Sr. Elemar Gruendling

MD Prefeito Municipal de

SANSA CBUZ DO SUL

t

Solicito a V.Sa. criação da Escola tf

de ensino fundamental de 12 grau incompleto, em Linha Baredao Sao

Pedro, 32 distrito de Santa Cruz do Sul. Considerando que esta es
cola beneficiará um grande número de crianças da referida comunida i
de sou favorável a criação da mesma, a que submeto à apreciação de
Vossa Senhoria para as providencias necessárias, sendo que sugiro
seje dado o nome de E.M. Dr. Samuel Pinto Cortez.

Sendo o que se oferecia para o mo -

mento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente•

Glória jphilce Jacobus
Secr.Munic.de Educ.e Cultura


